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DESPACHO DO SECRETÁRIO

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR,

 

No cumprimento do disposto no art. 5º, § 1º, IX, da Resolução Normativa nº 12/2016 do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, segue despacho referente ao processo em epígrafe.

Trata-se de processo de Contas Anuais de Governo, exercício de 2021, referente ao município de

Nova Santa Helena.

Devidamente designada pela Ordem de Serviço nº 4562/2022, a equipe responsável pela demanda

emitiu relatório técnico conclusivo, opinando pela manutenção de um achado e saneamento do outro.

Nesse contexto, segue transcrição da situação dos achados:

Resultado da Análise

PAULINHO BORTOLINI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

1.1 ) SANADO

2) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

2.1 ) Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao

  - Tópico - TCE-MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Como sugestão de recomendações/determinações, a equipe apresentou o que segue:

Página 1 de 2

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código F9JP46.



Em Cuiabá-MT, 22 de Julho de 2022.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

- Que até o exercício de 2023, efetue a aplicação do valor mínimo para a manutenção e desenvolvimento do ensino,

ou seja, 25% da Receita Base para Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do exercício, acrescido o

valor de , correspondente ao valor não aplicado nas Contas Anuais de 2021. Item 6.2;R$ 868.653,19

- Que no texto da publicação da Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) seja informado o endereço eletrônico em

que os anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos, por ocasião de sua publicação. Item 3.1.2.

- Que no texto da publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA) seja informado o endereço eletrônico de acesso aos

anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos, por ocasião de sua publicação. Item 3.1.3.

- Que O Chefe do Poder Executivo encaminhe ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal. Item 

8.1.

- Que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal e

capacidade financeira do município e compatibilizando-as com as peças de planejamento. Item 7.1.

 

Após a realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela equipe técnica, atesto que

a instrução realizada atende as normas e padrões estabelecidos por esta casa.

Encerrada a instrução de competência desta Secretaria de Controle Externo, encaminha-se os

autos ao Gabinete do Excelentíssimo Relator para sequência processual e apreciação dos encaminhamentos

pontuados.

 

LEANDRO INFANTINO FRANCA

SECRETARIO
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